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                                                                   INDICAÇÃO Nº84/2026 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

Diego Grijó Gava, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos 

termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte 

 

 Sugere o serviço de tapa-buraco e manutenção dos bloquetes na Rua Ataulfo Alves, em frente aos 

números 25, 16 e 12, no bairro Nova Viana. 

                                                                         

                                                                             JUSTIFICATIVA 

 

 A presente indicação tem como objetivo solicitar a realização de tapa-buraco e manutenção do pavimento 

em bloquetes na Rua Ataulfo Alves, especialmente em frente às residências de nº 25, 16 e 12, localizada 

no bairro Nova Viana, onde há afundamento do solo e abertura de um buraco considerável na via. A 

situação observada compromete a segurança de pedestres, podendo ocasionar quedas, além de representar 

risco para veículos e ciclistas que transitam pelo local. O desgaste do pavimento e a erosão indicam a 

necessidade de intervenção imediata, evitando a ampliação do dano e possíveis acidentes. 

 

Diante disso, a execução do serviço é essencial para garantir melhores condições de mobilidade, 

segurança e conservação da via pública. 
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                                                                    FOTO DO LOCAL/LOCALIZAÇÃO: 

                                                                      

                                       

                                           Agradeço desde já a atenção dispensada a esta solicitação 

                                                     

                                                                     Viana, 16 de Abril de 2026. 

                                                                           DIEGO GRIJÓ GAVA 

                                               Vereador da Câmara Municipal de Viana-PSB 
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